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Nesta edição:

Comitê Consultivo da TV Digital define suas atribuições

Conselho de Comunicação é contra invasão estrangeira na TV por satélite

Armand Mattelart confirma presença em conferência do FNDC no Fórum Social Mundial 

Comitê Consultivo da TV Digital define suas atribuições

Comitê Consultivo aprovou documento onde assume a "proposição das diretrizes norteadoras das opções tecnológicas e econômicas" do Sistema Brasileiro de TV Digital. Os integrantes da sociedade civil no processo de transição da radiodifusão também definiram organização interna e suas principais atividades. Não houve acordo sobre as ações futuras.

Foi aprovada por unanimidade na última terça-feira a proposta de organização interna e de atividades do Comitê Consultivo do Sistema Brasileiro de Televisão Digital (CC-SBTVD). A reunião serviu, principalmente, para que o Comitê definisse suas atribuições. Até então, elas se resumiam a "propor as ações e as diretrizes fundamentais relativas ao Sistema de TV Digital". De acordo com o texto aprovado dia 14/12, os integrantes trouxeram para si a responsabilidade pela "proposição das diretrizes norteadoras das opções tecnológicas e econômicas, em conformidade com o interesse público e em atendimento às demandas sociais, que devem presidir a organização técnica e o exercício das atividades empresariais, com ou sem finalidades lucrativas, no SBTVD".

Criado pelo decreto presidencial n.º 4.901 em novembro do ano passado, juntamente com o Grupo Gestor e o Comitê de Desenvolvimento – compostos por representantes de diversos ministérios e órgão de governo –, o Comitê Consultivo só foi instalado em agosto deste ano. E até esta semana, o Ministério das Comunicações, que o coordena, mantinha um certo grau de informalidade na sua convocação e nos trabalhos. "As medidas vieram em boa hora para dar cara e corpo a este espaço de importantes deliberações públicas", afirma o Coordenador-Geral do FNDC, Celso Schröder, um dos representantes do Fórum no CC-SBTVD.

Maior transparência

As entidades da sociedade civil representadas na reunião também entenderam que as atribuições do CC-SBTVD exigem uma estrutura permanente de apoio e o registro documental de todas as discussões para que os interessados possam acompanhar os debates que definirão os rumos da transição da televisão brasileira nas próximas décadas. Formulada pela Câmara de Serviços, Conteúdo, Universalização e Inclusão Digital do Comitê, coordenada pela ABTU, e integrada pelo FNDC e a Fenaj, a proposição prevê a criação de uma coordenação executiva e uma secretaria de apoio para o CC-SBTVD. A primeira seria composta pelo presidente do Comitê, indicado pelo Minicom, e pelos coordenadores da duas câmaras (a segunda é a de Desenvolvimento Industrial e Tecnológico), respectivamente, Alexandre Kieling e Walter Duran. A secretaria virá da indicação de pelo menos um servidor do ministério e serviria para a distribuição de documentos, convocação de reuniões e elaboração de atas e outros assuntos administrativos. Os participantes da reunião também aprovaram medidas para dar a mais ampla publicidade aos debates e às deliberações surgidas neste espaço e aumentar a circulação de informações entre seus integrantes.

Diretrizes polêmicas

Se houve consenso na questão organizativa e de competência, o mesmo não se pode dizer sobre o detalhamento das "ações" e "diretrizes fundamentais" a serem propostas pelo CC-SBTVD. Por conter pontos polêmicos, o outro documento discutido na tarde de terça-feira deverá receber emendas na próxima reunião, cuja data ainda não está prevista. A principal divergência em relação à proposta da Câmara de Conteúdo ficou por conta dos radiodifusores e dos fabricantes de produtos eletro-eletrônicos. Eles não querem especificar as definições e implementações do processo de digitalização a serem adotadas conjuntamente pelas plataformas de televisão aberta, de rádio e as três modalidades de TV por assinatura (cabo, MMDS e DTH). Entre outras diretrizes, o documento propôs ainda: 

· a observância das necessidades sociais de conteúdo no sentido de promoção da formação cultural e da cidadania, educação e capacitação, além de entretenimento e lazer; 

· a complementaridade dos sistemas Privado, Estatal e Público; 

· a especificação das cadeias produtivas, base de financiamento e de sustentabilidade dos três sistemas; 

· planejamento paralelo dos sistemas de transporte e distribuição de conteúdo; 

· distinções entre conteúdo de comunicação social e outras aplicações; 

· a especificação dos recursos de interatividade a serem desenvolvidos, viabilizando não somente aplicações comerciais e relações de consumo, mas também aplicações voltadas para educação, cultura e cidadania; 

· a disponibilização dos canais comunitários, universitários e dos Poderes Legislativos, Judiciário e Executivo em cada área de prestação do serviço.

Conselho é contra invasão estrangeira na TV por satélite

Em reunião realizada em 6/12, o Conselho de Comunicação Social aprovou parecer recomendando ao Poder Legislativo e ao Executivo que não autorizem a fusão no Brasil entre as empresas Sky Brasil e DirecTV, operadoras de TV paga por satélite, enquanto não houver legislação específica para regular este serviço e dispositivos que impeçam a concentração no mercado de Direct-to-Home (DTH) e ameaças à soberania nacional. Decisão final envolve órgãos dos Ministérios das Comunicações, Fazenda e Justiça. Do Congresso Nacional depende o encaminhamento da legislação pertinente.

FNDC chamava atenção para o problema desde 1996 e pretende mobilizar a sociedade para impedir a invasão estrangeira sobre a já anti-democrática e insustentável concentração dos meios de comunicação no Brasil.

Conselheiros documentaram os principais problemas que tornam o negócio irregular

Reunido no dia 6/12, o Conselho de Comunicação Social (CCS) aprovou parecer dos conselheiros Daniel Herz e Antônio Teles a respeito de "problemas identificados na  constituição de empresas, no mercado e na regulamentação do Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e Áudio por Assinatura por Satélite (DTH)". Por seis votos favoráveis, um contra e duas abstenções, o órgão auxiliar do Congresso Nacional fez diversas recomendações ao Poder Legislativo e ao Executivo para que o Brasil evite ameaças à soberania do País que podem se configurar a partir do controle do capital estrangeiro sobre o serviço. Ao final, conclui que "torna-se inadiável a urgente correção dos problemas decorrentes da sua inadequada regulamentação e da sua implantação errática e contrária ao interesse público no Brasil". A decisão do Conselho foi baseada no anúncio da negociação envolvendo a controladora da Sky Brasil – News Corporation, do magnata Rupert Murdoch – e o DirecTV Group, que pode resultar no controle de 95% do mercado e 40% da base de assinantes do DTH no País por um único conglomerado de mídia.

Em artigo publicado no jornal Folha de São Paulo, o presidente do CCS e ex-presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade), José Paulo Cavalcanti Filho, voltou à carga. Segundo ele: "Informação é soberania. Meios de comunicação devem estar a serviço dos interesses do país. Na Guerra do Golfo, a versão da CNN encontrou contraponto em grandes redes árabes, Al Jazira e Al Arábia. Deve ser também assim conosco. Precisamos ser ouvidos pela comunidade internacional quando se discutir energia atômica ou preservação da floresta amazônica. Produção de conteúdo deve estar em mãos de brasileiros. Mas vamos na contramão da história, em uma teia como que tecida pela omissão." A recomendação aprovada na segunda-feira vai além ao afirmar que "devido à extraordinária  importância cultural, política e econômica da televisão – nas suas  diversas modalidades – pode ser catastrófica sua submissão a vontades contrárias ao interesse público e a interesses estranhos aos do  País. As ameaças à televisão, em todas as suas modalidades, constituem ameaças à unidade nacional, à consciência e a vontade da população  que majoritariamente tem neste veículo sua única fonte de informação, também são  ameaças ao mercado e à economia nacional e, por conseguinte, configuram ameaça à  soberania nacional".

Recomendações e alertas do CCS

O relatório dos dois conselheiros (clique aqui para ler a íntegra) reuniu uma série de informações que devem servir de alerta tanto para os parlamentares quanto para o Poder Executivo, com especial atenção das agências reguladoras e aos órgãos de defesa da concorrência e de fiscalização e controle da ordem econômica "no sentido de que resistam às pressões dos  grupos econômicos e às soluções fáceis, sem sucumbir com posturas condescendentes, diante de um quadro de problemas complexos e de grande  interesse público". Uma das preocupações do Conselho é que a News Corporation desenvolva no Brasil a mesma estratégia predatória que implementou na Inglaterra. Conforme o documento, "a exclusividade na transmissão dos jogos do campeonato inglês da primeira divisão  de futebol, decodificadores distribuídos gratuitamente e assinaturas com baixos preços, a Sky rapidamente se impôs neste mercado, desde o final da década de 90. O resultado é que a Sky monopolizou o serviço de DTH na  Inglaterra e absorveu 67,5% do mercado de TV por assinatura. Este predomínio do grupo News Corp. lhe dá o poder, inclusive, de condicionar o avanço do processo de digitalização da televisão neste país. Considerando todos os domicílios que tem acesso a serviços digitais de TV por assinatura e de TV aberta da Inglaterra, 51% recebem sinais digitais através da  Sky". Veja abaixo a lista das recomendações ao Congresso Nacional e aos demais órgãos:

· encaminhe a regulamentação do serviço DTH através de Lei,  atribuindo-lhe, por elementar analogia, os requisitos de interesse público e de  relevância social que constam da Lei 8.977, a Lei da TV a Cabo, incluindo  especialmente, a limitação da participação de empresas estrangeiras em até 49%  do capital das operadoras do serviço;  

· permaneça especialmente atento à organização das empresas e do mercado de DTH que possam ir de encontro ao interesse público, diante dos quais não deve haver hesitação na mobilização dos instrumentos disponíveis no Parlamento Federal para corrigir as distorções e equívocos que possam ser praticados por aquele Poder. 

· que a Agência Nacional de Telecomunicações  (Anatel), além do exame em profundidade do mérito das questões sobre o serviço DTH, atue para repor o interesse público com a redefinição desta regulamentação;  

· que a Anatel e o Conselho Administrativo de  Defesa Econômica (Cade), do Ministério da Justiça, adotem as medidas adequadas para impedir a concentração de mercado que os grupos News Corp e  DirecTV Group, após terem submetido a Globo, pretendem impor ao Brasil, com graves e desastrosas conseqüências sobre todo o mercado de comunicação social e colocando em risco a soberania nacional;  

· que a Anatel e o CADE façam cessar, de uma  vez por todas, a prática da exclusividade na oferta de programação no segmento de TV por assinatura;  

· que o Ministério das Comunicações, como órgão formulador de políticas para a comunicação social eletrônica, atue vigorosamente para corrigir as distorções na atual regulamentação do DTH, bem como para impedir a concentração econômica e de poder político e cultural que os grupos DirecTV Group e News Corp. estão procurando estabelecer no país, a partir da  submissão da Globo, assim como formule e implemente políticas adequadas para  impedir práticas como a da exclusividade na oferta de programação no segmento de  TV por assinatura. 

· que devam prestar especial atenção às decisões e aos  movimentos do Poder Executivo em relação ao serviço DTH, identificando e agindo  frente a qualquer resquício de ilegalidade ou violação do interesse  público;  

· que dediquem a atenção necessária para as distorções  existentes na regulamentação do serviço DTH, cujos problemas são flagrantes e  estão a exigir soluções inadiáveis, céleres e consistentes.

Histórico de irregularidades

O cenário exposto já era temido por parte da sociedade. Em 1996, o FNDC e a Federação Nacional dos Jornalistas (Fenaj) moveram duas ações populares com pedido de liminar na Justiça federal, apresentaram minutas de projetos de lei e de decreto legislativo para regulamentar o serviço e cassar as permissões concedidas irregularmente e encaminharam denúncias ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público Federal sobre a ilegalidade cometida pelo governo da época. Nos processos, as entidades questionavam uma série de irregularidades do Ministério das Comunicações ao permitir que dois grupos passassem a explorar um serviço de caráter estratégico que sequer possuía base legal para existir. Julgado improcedente pela 3ª Vara Federal de Brasília, em novembro do ano passado o procurador Gustavo Pessanha Velloso interpôs uma apelação cível e o processo seguiu para o Tribunal Regional Federal da 1ª Região. De acordo com o site da Seção Judiciária do Distrito Federal, a ação segue em compasso de espera desde março deste ano. Por iniciativa do FNDC, o projeto de lei nº 2202/96 foi apresentado pelo deputado federal Jaques Wagner (PT-BA) contendo uma proposta de legislação para o DTH. A proposição foi arquivada somente em fevereiro deste ano. Reunida na manhã de hoje, a Coordenação Executiva do FNDC decidiu analisar a possibilidade de promover uma campanha nacional com o objetivo de impedir a fusão entre as duas operadoras de DTH.

O serviço de TV paga por satélite surgiu no Brasil por uma situação de fato e se mantém cercado de irregularidades até hoje. A principal delas é que o DTH foi indevidamente criado através das Portarias nº 87 e nº 88, de 23 de abril de 1996, do Ministério das Comunicações, com a distribuição de autorizações para os grupos Globo e Abril, antes mesmo da sua regulamentação. Isso só veio a ocorrer, de forma precária, através da Norma nº 008/97, baixada pela Portaria nº 321, de 25 de maio de 1997, na qual o nome do serviço foi alterado para "Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Satélite (DTH)". A fundamentação do serviço também é atribuída ao Decreto 2.195, de 8 de abril de 1997 que, entretanto, sequer o cita. Objetivamente, só a Portaria nº 321, com a Norma nº 008/97, traz especificações sobre o serviço DTH. Em janeiro de 1997, novamente com apoio do FNDC, o deputado Jaques Wagner apresentava à Câmara o Projeto de Decreto Legislativo nº 375/97, que sustava a eficácia das portarias que geraram o problema. A proposição só foi arquivada em novembro de 2003, depois de percorrer comissões e mais comissões.

Sem passar pelo Congresso Nacional, o DTH ganhou perfil de serviço de telecomunicações e acabou regulamentado sem observar a maioria dos dispositivos constitucionais que regem a radiodifusão sonora e de sons e imagens (rádio e TV aberta), por exemplo. Muito menos foram a então recente lei da TV a Cabo, outro serviço de telecomunicações por assinatura aprovado meses antes, serviu de parâmetro para conter a pressa do ministro. Desta forma, premissas básicas que regulam o cabo no Brasil – uma atribuição social para o serviço, a criação dos canais de acesso gratuito e a limitação de 49% do capital acionário a sócios estrangeiros – foram deixadas de lado. Sem dar satisfação à sociedade, o ex-ministro Sérgio Motta liberou os dois grupos a sair operando os serviços Sky e DirecTV. Na época, por trás do primeiro já estavam Murdoch, os Marinho e o grupo britânico Liberty Media. A composição da DirecTV, controlada na região pela Galaxy Latin America, envolvia o grupo Abril, por meio da TVA, a Hughes Eletronics, o grupo venezuelano Cisneros e a mexicana MVS Multivisión.

De acordo com o relatório da recomendação do CCS, o "grupo News Corp. é uma holding controladora de dezenas  de empresas atuantes no mercado de mídia e entretenimento, atuando nos segmentos  de TV aberta (controlando 35 emissoras nos EUA e operando tabém na Ásia,  América Latina, Austrália e Nova Zelândia); Produção cinematográfica e de  viodeofilmes: incluindo os estúdios Twentieth Century Fox, nos EUA, e  operações na Austrália e América Latina); Canais para TV por assinatura  (produzodos nos EUA e Austrália e distribuídos mundialmente); DTH  (Europa, EUA, América Latina, Austrália e Ásia); Jornais (EUA,  Inglaterra, Austrália, Ilhas Fiji, Papua e Nova Guiné); Revistas (EUA,  Canadá e Austrália); Editora de Livros (EUA, Canbadá, Europa e  Austrália); além de rádio via satélite e software".

Armand Mattelart confirma presença em conferência do FNDC no V Fórum Social Mundial

Respondendo a convite do FNDC, o pesquisador e pensador franco-belga Armand Mattelart aceitou participar da conferência "Conglomerados de Mídia: De senhores da guerra a donos da cultura?", prevista para ocorrer na manhã de 28 de janeiro dentro da programação do V Fórum Social Mundial (FSM). A atividade é uma das 123 propostas para ocorrer no espaço temático "Comunicação: prática contra-hegemônicas, direitos e alternativas". A quinta edição do FSM ocorrerá em Porto Alegre, de 26 a 31 de janeiro de 2005. O FNDC ainda propôs um painel sobre a digitalização das comunicações, na tarde do dia 28/1, e uma mesa de diálogo para troca de experiências sobre educação para mídia e leitura crítica dos meios de comunicação, prevista para a tarde do dia 29/1.

Quem é Mattelart

Mattelart nasceu na Bélgica em 1936. Formou-se em Direito e Ciência Política pela Universidade de Lovaine e, mais tarde, estudou demografia em Paris. Ao concluir os estudos, recebe uma designação do Vaticano para realizar estudos sobre política de população. Em 1962 viaja para o Chile a fim de lecionar na Universidade Católica, onde casa-se com Michèle e rebela-se contra as políticas de planejamento familiar da igreja, aproximando-se da comunicação como campo de difusão da inovação. Ao lado de sua companheira e de Chonchol Jacques  funda o Centro de Estudos da Realidade Nacional, cujos Cuadernos de la Realidad Nacional terão participação fundamental no desenvolvimento das idéias políticas que servem de lastro para a chegada de Salvador Allende ao poder. É também no ambiente do centro que Mattelart publica, em 1972, sua obra mais conhecida - Para Ler o Pato Donald -, escrita em parceria com Ariel Dorffman, que torna-se um marco na luta antiimperialista da América Latina e um best-seller entre os acadêmicos adeptos ao estruturalismo da teoria social crítica. Com a queda do governo Allende, Armand e Michèle retornam à França, onde ele passa a lecionar em Paris VII no final da década de 70. É banido pela onda conservadora e retorna com a ascensão de Mitterand, desta vez em Paris VIII, onde leciona até hoje.
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